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Indicação n.º 01/2022            Guadalupe-PI, 02 de maio de 2021. 
 
 
 
Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma regimental, 

através da Secretaria Municipal Saúde, que seja utilizado o Carro Fumacê para 

combater doenças transmitidas por mosquitos nas ruas da cidade de Guadalupe. 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Maio é um período propício para proliferação do Aedes Aegipty levando em 
consideração o calor e a temperatura ideal para o desenvolvimento de suas larvas. O 
mosquito Aedes Aegipty é o transmissor da dengue, zika e da chikungunya, o Piauí já 
registrou vários casos de dengue e até mesmo óbitos. Temos que ficar em alerta para 
poder controlar a disseminação do mosquito em questão. 
 
 
 
 Ante os motivos expostos, conto com Vossas Senhorias para a aprovação do 

presente indicativo que irá beneficiar a todos os guadalupenses. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


